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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 237t2021l',Alreração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Zilia Technologies lndústria e Comércio de Componentes
Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspox»Êrcrl: Av. dos Oitis, no 1720, Galpão 01 , Módulo 105,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.576.44510002-11 INScRIÇÃo Esr,\nu.c.L: 06.201.346-7
06.301.067-4

Foxr: (11) 94306-5914 Fu: (92) 3622-8889

REcrsrnoNoIPAAM: 1012.3306 PRocESSoNS:0650.2021

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 1720, Galpáo 01, Módulo 105, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma indústria destinada à fabricação e/ou
montagem de equipamentos para telecomunicações e informática.

Ponrr: Médio

A ten cão:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprime[to/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as petralidades previslâs êm normas.
. trsta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[ça deve permanecer na localizâção dâ atividade e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, 09 de Abril de 2024
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.o N" 237/2021I. AIteTaçâo

l O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. confoÍne art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0650.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza §erados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência

da Licença.
c) Certidão Negativa de Debitos - CND/SEFAZ
d) Relatórios de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na Licença de

Operação - L.O, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (conforme
Termo de Referência IPAAM).

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


